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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20190527DL00001 
DISPENSA N° 2705-001/2019 
INTERESSADO: INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
ASSUNTO: EXAME ESPECIALIZADO 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2705-001/2019 
  
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 
inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do CENTRO DE IMAGEM JOSÉ NEVES 
MOREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 18.451.213/0001-03, 
estabelecida Rua Djalma Gomes de Sá n° 08, 1°Andar, Bairro Centro, 
na Cidade de Sousa, Estado da Paraíba, referente à Contratação de 
02 (duas) Exame de Tomografia de Abdômen Total com Contraste, a 
fim de atender a paciente Adriana Gomes da Silva encaminhada pelo 
município de Luís Gomes, conforme projeto básico em Anexo aos 
autos do processo, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 
  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Senhor Presidente da Comissão de Licitação. 
  
LUÍS GOMES – RN, 27 de maio de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 072/2019 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder a Sra. MARIANA MAFALDO DE PAIVA 
FERNANDES, Prefeita Municipal, matrícula nº 1201436, portadora do 
CPF nº 101.823.204-48 e R.G. nº 00245417-ITEP/RN, 01 (uma) diária 
para que a mesma possa se deslocar até a capital no nosso Estado, 
Natal/RN, no dia 27 de maio do corrente ano, para participar de 
encontros na FUNASA e SEMARH. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 27 de maio de 2019. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 001/2017 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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